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Estado do Rio Grande do Sul
      CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE WESTFÁLIA
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 RESOLUÇÃO nº 001/2010.

REVOGA A RESOLUÇÃO Nº 001/02, ESTABELECE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  VALÉRIO DA FONSECA, Presidente da Câmara de Vereadores de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução
          Art. 1°- O pagamento das diárias dos Vereadores e servidores do Poder Legislativo é efetuado com base no disposto nesta Resolução.

                    Art. 2º- Fica assegurado o pagamento de diárias quando houver deslocamentos para fora do Município, em face de representação, serviço, participação em cursos, seminários ou congressos de interesse do Poder Legislativo. 

                    Art. 3º- As diárias de viagem destinam-se ao ressarcimento de despesas de alimentação e deverão ser solicitadas através de formulário próprio e autorizadas pelo Presidente da Câmara Municipal.

                    Parágrafo único. O pagamento de diárias de viagem deverá ser comprovado por relatório das atividades desenvolvidas no período.

                    Art. 4º- Além das diárias, serão reembolsados os valores referentes às despesas com transporte, nos deslocamentos autorizados, mediante a comprovação dos gastos.

                   Art. 5º- As diárias serão pagas de acordo com o disposto a seguir:


I – O valor das diárias dos vereadores será de 75% (setenta e cinco por cento) do valor das diárias do Prefeito Municipal.


II – O valor das diárias dos servidores do Poder Legislativo será igual ao valor das diárias dos servidores do Poder Executivo Municipal.

Art. 6º- As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente. 

Art. 7º- Fica revogada a Resolução nº 01, de 04 de abril de 2002.  

Art. 8º- Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 Câmara de Vereadores de Westfália, 08 de outubro de 2010.

Valério da Fonseca              

                                            Presidente
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